


































































































































































 

 

 

 

 

 

 



I. INTRODUÇÃO 

1. Ao abrigo do Decreto Executivo n.º 42/01, de 6 de Julho, que estabelece o 

Regulamento dos Conselhos Fiscais das Empresas Públicas, e em conformidade 

com os Avisos do Banco Nacional de Angola, o Conselho Fiscal do Fundo de Garantia 

de Crédito (FGC) emite o Parecer sobre o Relatório e as Demonstrações Financeiras, 

referente ao exercício Económico de 2023. 

2. O Conselho Fiscal do Fundo de Garantia de Crédito (doravante designado igualmente 

por “Conselho Fiscal”) acompanhou periodicamente o funcionamento e a gestão do 

Fundo de Garantia de Crédito (doravante designado igualmente “Fundo”), bem como 

a regularidade da escrituração contabilística de acordo com as normas e 

regulamentos aplicáveis à actividade do Fundo. 

3. As Demonstrações Financeiras do Fundo compreendem o Balanço em 31 de 

Dezembro de 2023 (que evidencia um total de Activos na ordem dos Kz 213,44 mil 

milhões, um total de Passivos na ordem dos Kz 65,17 mil milhões e Fundos Próprios 

na ordem dos Kz 148,36 mil milhões), a Demonstração de Resultados por Natureza, 

a Demonstração de Fluxos de Caixa e a Demonstração de Mutações nos Fundos 

Próprios, bem como as respectivas notas as Demonstrações Financeiras. 

 

II. RESPONSABILIDADE DO CONSELHO FISCAL 

4. O Conselho Fiscal fiscaliza a gestão do Fundo e emite um Parecer ao Relatório de 

Gestão e Contas, para assegurar, por um lado, que as actividades do Fundo estão 

em conformidade com os seus objectivos estatutários, e, por outro lado, que a 

divulgação das demonstrações financeiras estão isentas de distorção material e 

alinhada com os princípios contabilísticos do Plano Contabilístico das Instituições 

Financeiras não Bancárias (PCIFNB). 

 

 

 



III. BASES PARA EMISSÃO DO PARECER 

a) Análise das Demonstrações Financeiras  

5.  No âmbito das suas atribuições e competências, o Conselho Fiscal realça os pontos 

abaixo, com base nos aspectos julgados materialmente relevantes na persecução 

dos objectivos do Fundo, designadamente garantir o cumprimento das obrigações 

assumidas pelos agentes económicos no âmbito do mecanismo de garantias 

públicas e servir de contragarantia às garantias prestadas pelas sociedades de 

garantia de crédito, de modos a contribuir para o desenvolvimento e diversificação 

da economia. 

i. As políticas contabilísticas e critérios valorimétricos e de reconhecimento 

implementados estão em conformidade com o Plano de Contas das 

Instituições Financeiras Não Bancárias (PCIFNB), por falta de Plano de Contas 

específico para os Fundos de Garantias. 

ii. O Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultados, Demonstrações de 

Mutações de Fundos Próprios e Demonstrações de Fluxos de Caixa do 

Exercício evidenciam com clareza a situação financeira e patrimonial do 

Fundo.  

iii. As demonstrações financeiras apresentam garantias prestadas na ordem dos 

Kz 498,00 milhões e compromissos assumidos ao longo do ano, na ordem 

dos Kz 63,29 milhões. 

iv. As garantias prestadas e as comissões sobre as garantias estão devidamente 

provisionadas nas Demonstrações de Resultados.  

v. O Resultado Líquido do Exercício reflectido na Demonstração de Resultados 

por Natureza, é positivo, correspondendo a cerca Kz 6,46 milhões. 
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b) Opinião do Auditor Independente  

6. O Conselho Fiscal tomou conhecimento da opinião do Auditor Independente, 

elaborado pela entidade Ernst & Young Angola, Lda., representada pelo Perito 

Contabilista Daniel Guerreiro, n.º 20130107, que emitiu um parecer favorável, 

dando nota de que as demonstrações financeiras, apresentam de forma apropriada, 

em todos os aspectos materialmente relevantes, a posição financeira do Fundo de 

Garantia de Crédito, em 31 de Dezembro de 2023, e o seu desempenho financeiro 

e fluxos de caixa, relativos ao exercício findo naquela data, de acordo com o plano 

de contas das Instituições Financeiras Não Bancárias em vigor. 

IV. PARECER DO CONSELHO FISCAL  

7. Com base nos parágrafos anteriores, o Conselho Fiscal é de opinião que, as 

Demonstrações Financeiras apresentadas pelo Fundo, referentes ao período de 31 

de Dezembro de 2023, estão em concordância com as políticas contabilísticas e os 

critérios valorimétricos adoptados pelo Plano de Contas das Instituições Financeiras 

Não Bancárias. 

8. O Conselho Fiscal agradece ao Conselho de Administração e todos os colaboradores 

do Fundo, com quem interagiu, pela prestimosa colaboração e esclarecimentos 

prestados. 

Luanda, aos 30 de Abril de 2024. 

A Presidente do Conselho Fiscal 
 

 
 
 

Célia Rafael de Almeida  

Os Vogais 
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